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Secretária de Cultura do
Estado de Pernambuco

DECLARAÇÃO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
Reafirmamos nosso compromisso com a promoção de uma gestão pública ética, transparente e responsável. Nosso 
Plano de Integridade reflete os valores fundamentais que norteiam as iniciativas da Secretaria de Cultura do Estado de 
Pernambuco. Desta forma, garantimos que a cultura pernambucana seja promovida com oportunidade, respeito, 
eficiência e justiça.

A integridade é um pilar essencial para a construção de uma gestão pública sólida, confiável e de resultados efetivos 
para a cadeia produtiva do setor. Acreditamos que a transparência e a ética são fundamentais para fortalecer a 
confiança da sociedade em nossas ações e para garantir que os recursos públicos sejam aplicados de maneira 
eficiente e eficaz, fomentando a produção artística, interiorizando e descentralizando as ações, preservando o 
patrimônio histórico e incentivando o intercâmbio cultural.

Desta forma, nosso plano estabelece diretrizes claras para a conduta de todos os servidores e colaboradores, 
promovendo um ambiente de trabalho baseado na honestidade, no respeito e na responsabilidade. Inclui medidas 
preventivas, mecanismos de controle e processos de avaliação contínua para identificar e mitigar riscos e 
sensibilidades.

A Secretaria de Cultura de Pernambuco está empenhada em servir como exemplo de integridade e responsabilidade, 
refletindo os mais altos padrões de conduta em todas as nossas ações. Convidamos todos a se engajarem neste 
compromisso com a integridade, trabalhando juntos para fortalecer a cultura e a administração pública em nosso 
estado. Assinamos esta declaração com o compromisso de promover uma cultura de integridade que inspire 
confiança e orgulho em todos os pernambucanos.

Cacau de Paula
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O Plano de Integridade da Secretaria de Cultura de Pernambuco (Secult - PE), elaborado em consonância com o Programa Pernambuco Mais Íntegro - PPMI 
(Decreto nº 54.436, de 09 de fevereiro de 2023), tem como objetivo sistematizar ações em desenvolvimento ou que poderão ser desenvolvidas para o 
fortalecimento do seu ambiente de integridade. Elaborado a partir das diretrizes estabelecidas no referido Plano e no Manual de Implementação de 
Integridade – publicado pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado – SCGE, atendendo aos requisitos do capítulo 4:

Em 09 de fevereiro de 2023, houve a instituição de um programa de governo, intitulado de Programa Pernambuco Mais Íntegro - PPMI, através do Decreto nº 
54.436/2023, normativo que trata exclusivamente da promoção da integridade pública, e que, não só traz a obrigatoriedade de implantação de Programas de 
Integridade por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, como estabelece os objetivos, diretrizes, e organização desses referidos 
Programas.

APRESENTAÇÃO

Os mecanismos estabelecidos no Programa visam proteger o órgão e a entidade, bem como impor aos agentes públicos e políticos o compromisso com a 
ética, o respeito, a integridade e a eficiência na prestação do serviço público, estabelecendo diretrizes e definindo a estrutura de planos e programas para a 
promoção da integridade nos órgãos e entidades públicas, combatendo fraudes, corrupção e condutas que ensejam o comprometimento da integridade 
institucional.

O Plano de Integridade da Secult está estruturado em oito eixos de integridade, que constituem grandes temáticas para o desenho de ações de integridade e 
compliance. As ações que são apresentadas no decorrer deste Plano se constituem como ponto de partida e não necessariamente esgotam a temática 
discutida. Elas pressupõem o trato das mais diversas questões organizacionais, e têm como público-alvo todos os servidores em exercício na Secretaria.

O plano almeja contribuir para promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas ao fortalecimento do ambiente interno, contribuindo para o 
fomento à prevenção de ilícitos, irregularidades e desvios de conduta que possam comprometer os objetivos da Secretaria em todos os níveis.

PILARES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
SUPORTE DE ALTA ADMINISTRAÇÃO

COMPROMISSO

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA
POLÍTICAS

TREINAMENTO E COMUNICAÇÃO
EDUCAÇÃO

CANAIS DE DENÚNCIAS
AUTONOMIA

AVALIAÇÃO DE RISCO
CONHECIMENTO

CONTROLES INTERNOS
PROCEDIMENTOS

TRANSPARÊNCIA
CONTROLE SOCIAL

AUDITORIA E MONITORAMENTO
INDEPENDÊNCIA



De acordo com o Manual do TCU “10 passos para uma boa governança”, a governança no setor público compreende essencialmente os mecanismos de 
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 
prestação de serviços de interesse da sociedade (TCU, 2014b). Desta forma, a governança se traduz na estrutura (administrativa, política, econômica, social, 
ambiental, legal e outras) posta em prática para garantir que os resultados pretendidos pelas partes interessadas sejam definidos e alcançados (IFAC, 2013 
apud TCU, 2014b, p.17).

Ainda para o TCU, uma boa governança depende de comportamento ético, íntegro, responsável, comprometido e transparente da liderança; controle da 
corrupção; implementação efetiva de um código de conduta e de valores éticos; garantia da aderência das organizações às regulamentações, códigos, 
normas e padrões; transparência e efetividade das comunicações; e balanceamento de interesses e envolvimento efetivo dos stakeholders.

A busca pela integridade é composta por um conjunto de estruturas, mecanismos e ações que tem por objetivo fazer com que a atuação da organização, 
inclusive nas suas relações com seu público de interesse, fundamente-se na ética, na probidade e na transparência. A ética traduz princípios universais, juízos 
de valor amarrados à distinção entre o bem e o mal, entre o certo e o errado. Cada ação nossa é resultado de uma escolha e cada escolha merece ser 
examinada, discutida e revista. Este é o sentido da ética, da liberdade e da vida em sociedade.

1. REFERENCIAL TEÓRICO
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A Secretaria de Cultura – SECULT é um órgão integrante da administração direta do Poder Executivo, que tem por finalidade e competência promover e 
executar a política cultural do Estado; promover ações para mobilizar o apoio técnico necessário à produção cultural; fomentar e promover a arte brasileira 
fundamentada nas raízes da nossa cultura; e executar a política de preservação e conservação da memória do patrimônio histórico, arqueológico, 
paisagístico, artístico, documental e cultural do Estado.

Desde sua criação em 2011, quando adquiriu status e autonomia de Secretaria Estadual, a Secult-PE tem empenhado esforços para garantir o acesso de toda 
a população ao vasto repertório cultural pernambucano e nacional, sempre considerando a diversidade da nossa gente, seja ela estética, territorial ou social.

Atuando junto à Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco (Fundarpe), a Secult-PE trabalha com o objetivo de ampliar e consolidar a 
política cultural do estado com ações de fomento, difusão, formação, regionalização, reconhecimento, valorização e diversidade cultural, tendo ainda como 
horizonte o patrimônio e a memória.

Lei n° 14.264, de 06 de Janeiro de 2011: Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo, e dá outras providências.

Decreto n° 36.325, de 21 de março de 2011: Aprova o regulamento da Secretaria de Cultura, e dá outras providências.

Decreto n° 36.583, de 27 de maio de 2011: Aprova o Manual de Serviços da Secretaria de Cultura, e dá outras providências.

2. INFORMAÇÕES SOBRE A INSTITUIÇÃO

A estrutura regimental da Secretaria de Cultura de Pernambuco organiza e define as funções e responsabilidades dos diferentes órgãos e setores que 
compõem essa secretaria, orientando o seu funcionamento para promover as políticas públicas voltadas à cultura no estado. Abaixo estão os principais 
componentes dessa estrutura:

SECRETÁRIO DE CULTURA:
Responsável pela gestão geral da Secretaria, coordenação das políticas culturais e articulação com os órgãos estaduais, federais, municipais e privados.
Funções: definição de estratégias culturais, aprovação de projetos e supervisão das atividades das unidades subordinadas.

2.2. ESTRUTURA REGIMENTAL
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GABINETE DO SECRETÁRIO:
Apoia diretamente o Secretário nas suas atribuições. 
É responsável pelo atendimento ao público, pela comunicação institucional e pelo acompanhamento das atividades administrativas e políticas.

SECRETARIAS EXECUTIVAS:
Secretária Executiva de Cultura: Coordena a formulação e implementação de políticas culturais, supervisionando o desenvolvimento de programas, projetos 
e ações culturais no estado.

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO:
Desempenha uma função essencial de coordenação e administração dos recursos, processos e políticas internas para garantir o bom funcionamento da 
organização.

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO (FUNDARPE):
Vinculada à Secretaria de Cultura, a Fundarpe tem o papel de executar as políticas públicas de preservação do patrimônio histórico e cultural e de fomentar a 
produção cultural no estado.

OUTRAS UNIDADES:
Gerências:Responsáveis por gerenciar, coordenar e monitorar suas áreas de forma a construir uma gestão que tenha como foco o apoio às políticas públicas 
além de auxiliar a Alta Gestão nas tomadas de decisões.

COORDENADORIAS:
Responsáveis por áreas específicas, como audiovisual, artes cênicas, música, literatura, entre outras.

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA CULTURAL (CEPC):
O Conselho Estadual de Política Cultural é uma conquista da comunidade artística e cultural de Pernambuco por um Conselho democrático e transparente, a 
partir de um processo eletivo participativo. Com posse no dia 03 de junho de 2016, é composto, de forma paritária, por 40 representantes, sendo 20 eleitos 
da Sociedade Civil, e outros 20 designados pelo Governo, o Conselho Estadual de Política Cultural, integrado ao Sistema Nacional de Cultura, soma-se ao 
Conselho de Preservação do Patrimônio Cultural e ao Conselho do Audiovisual num esforço pela participação da sociedade na construção de políticas 
públicas para Pernambuco.
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CONSELHO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL (CEPPC):
O Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural (CEPPC) é um órgão colegiado, propositivo, consultivo, técnico e deliberativo, vinculado a 
Secretaria de Cultura, tem por finalidade proporcionar a participação democrática da sociedade no desenvolvimento de políticas, projetos e ações conjuntas 
no campo da cultura e do patrimônio cultural, por meio da gestão compartilhada, entre o Governo e a Sociedade Civil, em conformidade com os princípios e 
diretrizes do Sistema Nacional de Cultura.

CONSELHO CONSULTIVO DO AUDIOVISUAL DE PERNAMBUCO (CCAUPE):
Criado em 2014, o Conselho Consultivo do Audiovisual de Pernambucoé vinculado à Secretaria de Cultura e tem como finalidade proporcionar a participação 
democrática da sociedade no desenvolvimento de políticas públicas que garantam a promoção, o fomento e o incentivo ao audiovisual no Estado, composto 
por representantes de órgãos do poder público e da sociedade civil, de forma paritária.

De caráter permanente, o CCAUPE é composto, paritariamente, por 18 membros efetivos e igual número de suplentes, designados por ato do Governador do 
Estado. Os membros possuem mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, por igual período.

CABE AO CCAUPE:
I. Participar da elaboração e definição das políticas públicas do audiovisual em Pernambuco;
II. Colaborar com a elaboração do Edital do Audiovisual, formulado pelo Fundo de Incentivo à Cultura de Pernambuco – Funcultura;
III. Sugerir a indicação de membros das Comissões de Seleção do Edital do Audiovisual;
IV. Participar das reuniões públicas de avaliação do Edital do Audiovisual convocadas pela Gestão do Funcultura, a fim de discutir suas exigências, 
prazos, critérios de julgamento e da distribuição dos recursos.

Lei nº 15.307, de04 DE Junho de 2014- disciplina a promoção, o fomento e o incentivo ao audiovisual no âmbito do Estado de Pernambuco e cria o Conselho 
Consultivo do Audiovisual de Pernambuco.



Para executar diretamente as atividades públicas de sua competência, a Secult possui a seguinte estrutura descentralizada, de acordo com a Lei Estadual n° 
18.139/2023: Artigo 2°XI - Secretaria de Cultura:

a) Fundação Pública: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE.

A Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco (Fundarpe) é o órgão executor da Política Cultural do Estado, em todas as suas dimensões e 
expressões, desenvolvidas em bases democráticas. 

Criada em 17 de julho de 1973, a Fundação visa, além do incentivo à cultura, a preservação dos monumentos históricos e artísticos de Pernambuco. Faz parte 
da administração indireta do Estado e está vinculada à secretaria de Cultura.

A Fundarpe tem como missão a promoção, o apoio, o incentivo, a preservação e a difusão das identidades e produções culturais de Pernambuco de forma 
estruturada e sistêmica, focada na inclusão social, na universalização do acesso, na diversidade cultural, na interiorização das ações e no desenvolvimento 
regional integrado.

A estrutura hierárquica da SECULT está definida até o momento pelo o organograma abaixo: 

2.3.  ENTIDADES VINCULADAS
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Missão:
Fomentar, preservar e promover a diversidade e o patrimônio cultural de Pernambuco, garantindo acesso democrático às expressões artísticas e culturais em 
todos os municípios do Estado, fortalecendo identidades, gerando oportunidades e impulsionando a economia criativa. 

Visão:
Ser referência nacional em políticas culturais inovadoras e descentralizadas, tornando Pernambuco um território onde a cultura pulsa em cada município, 
conectando passado, presente e futuro.

Valores:
· Disseminação e preservação do patrimônio cultural;
· Respeito à diversidade e à inclusão; 
· Inovação, criatividade e transparência; 
· Diálogo e participação nas políticas culturais. 

Essa construção busca refletir o papel da Secretaria de Cultura de Pernambuco como um órgão que promove a riqueza cultural local de maneira inclusiva, 
inovadora e sustentável.

2.4. MISSÃO, VISÃO E VALORES 
INSTITUCIONAIS
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Para a formulação e coordenação do Programa e do Plano de Integridade da Secult, conforme estabelecido no art. 6º do Decreto Estadual nº 54.436/2023, que 
institui o Programa Pernambuco Mais Íntegro (PPMI), e define a estrutura dos programas e planos de integridade dos órgãos e entidades, foi criada a 
Comissão de Integridade.Esta comissão foi instaurada por meio da Portaria Secult – PE nº 015/2025, de 13 de março de 2025, e é composta por membros da 
Gerência de Controle Interno e por gestores das áreas vinculadas aos eixos temáticos do PPMI.

As atividades da Comissão de Integridade, no âmbito do Programa de Integridade da Secult, seguem as diretrizes e orientações estabelecidas pelo 
mencionado Decreto e pela Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE). De maneira geral, a Comissão de Integridade é responsável por elaborar 
orientações normativas que incluem políticas, regulamentos, manuais, regimentos e guias, além de mantê-las atualizadas e implementar as ações necessárias 
para garantir a efetividade do Programa de Integridade da instituição, realizando adaptações quando necessário.

A Gerência de Controle Interno da SECULT (GCICO) assume a responsabilidade pela coordenação da Comissão e do Programa de Integridade. Esta unidade 
desempenha um papel fundamental tanto na implementação do modelo de integridade quanto na sua manutenção, promoção e avaliação.

3. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO 
DO PROGRAMA
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4. COMISSÃO DE INTEGRIDADE
A Comissão de Integridade, nomeada através da Portaria Secult-PE nº 015, de 13 demarço de 2025, para coordenar a implementação do Programa de 
Integridade, é formada pelos seguintes membros:

Juliana Salvador 
de Brito
Matrícula nº 464.818-8
juliana.salvador@secult.pe.gov.br

Marcela 
Moreira Araújo
Matrícula nº 464.303-8
marcela.moreira@secult.pe.gov.br

Tatiana da Cunha 
Monteiro
Matrícula nº 3339289/03
tatiana.monteiro@secult.pe.gov.br

Natalia Santana 
Ferreira
Matrícula nº 3887421/0
natalia.ferreira@secult.pe.gov.br

Eduardo Gomes 
da Silva
Matrícula: 933615/10
eduardo.gomes@secult.pe.gov.br
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5. FUNÇÕES DE INTEGRIDADE

A Comissão de Ética é uma instância importante em organizações e instituições. Ela geralmente é responsável por promover a ética e a integridade dentro da 
instituição, lidando com questões éticas e conflitos de interesse que possam surgir entre os membros da equipe ou em relação às políticas e práticas da 
organização.

A Comissão de Ética tem diversas responsabilidades, como:
· Elaborar e disseminar um código de ética que oriente o comportamento dos funcionários em relação a questões éticas específicas relacionadas à cultura e 
ao trabalho da secretaria.
· Gerenciar canais seguros e confidenciais para a recepção de denúncias de irregularidades e comportamentos antiéticos.
· Avaliar e tratar as denúncias recebidas, garantindo que sejam investigadas de maneira justa e eficiente.
· Receber e investigar denúncias de comportamento antiético ou violações do código de ética por parte dos funcionários.
· Fornecer orientação e aconselhamento sobre questões éticas aos funcionários da secretaria.
· Desenvolver programas de treinamento em ética para garantir que os funcionários estejam cientes das políticas e padrões éticos da organização.
· Colaborar com outras áreas da secretaria para garantir a integridade e a transparência em todas as atividades relacionadas à cultura.
· Desenvolver e promover iniciativas que reforcem a integridade dentro da organização.
· Identificar áreas de risco ético e implementar medidas preventivas.
· Revisar continuamente as práticas e políticas de ética para assegurar sua eficácia e relevância.

A Comissão de Ética desempenha um papel crucial na promoção de um ambiente detrabalho ético e na preservação dos valores e missões da instituição 
no campo da cultura.

5.1 PROMOÇÃO DA ÉTICA



5.2 PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 
E DO ACESSO À INFORMAÇÃO 
Transparência Ativa:
Transparência ativa refere-se à prática de órgãos públicos divulgarem proativamente informações de interesse público, sem que haja necessidade de 
solicitação específica por parte dos cidadãos. No estado de Pernambuco, a transparência ativa é uma diretriz importante para promover a accountability 
(prestação de contas), a participação cidadã e a confiança na administração pública.

Práticas de Transparência Ativa em Pernambuco:
· Portal da Transparência: Pernambuco mantém um Portal da Transparência onde são disponibilizadas informações detalhadas sobre receitas, despesas, 
contratos, licitações, servidores públicos, entre outros dados.
· Publicação de Dados Abertos: Dados sobre diferentes aspectos da gestão pública são disponibilizados em formatos abertos, permitindo que cidadãos, 
pesquisadores e organizações possam analisar e reutilizar as informações.
· Relatórios e Indicadores: Relatórios periódicos sobre a execução orçamentária, metas fiscais e outros indicadores de desempenho são publicados para 
acompanhamento público.
· Divulgação de Atos Oficiais: Atos administrativos, decretos, portarias e outras decisões governamentais.

Acesso à Informação:
O acesso à informação é um direito garantido pela Constituição Federal do Brasil e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), que 
assegura a qualquer pessoa, física ou jurídica, afaculdade de solicitar e receber informações públicas dos órgãos governamentais. Em Pernambuco, esse 
direito é implementado por meio de diversos mecanismos e serviços, e regulado por legislação própria (Lei Estadual n° 14.804, de outubro de 2012).

Mecanismos de Acesso à Informação em Pernambuco:
Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC): Ferramenta que permite aos cidadãos solicitarem informações de forma online. Através do e-SIC, é 
possível acompanhar o andamento dos pedidos e obter respostas dentro dos prazos legais.
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Ouvidoria Geral do Estado: A Ouvidoria atua como um canal de comunicação entre os cidadãos e o governo, recebendo reclamações, sugestões, elogios e 
pedidos de informação.

Legislação Estadual: Pernambuco possui normativas específicas que complementam a Lei de Acesso à Informação, detalhando procedimentos e 
responsabilidades dos órgãos públicos no atendimento aos pedidos de informação.

Capacitação e Sensibilização: Iniciativas para capacitar servidores públicos sobre a importância do acesso à informação e como atender adequadamente às 
solicitações dos cidadãos.
A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco – Secult conta um canal de comunicação através de uma Ouvidoria própria. Essa comunicação entre o 
cidadão e Secretaria poderá ser realizada através da Ouvidoria Geral do estado ou diretamente com o órgão através do e-mail: ouvidoria@secult.pe.gov.br.

Impacto e Importância:
· Transparência e Controle Social: A transparência ativa e o acesso à informação fortalecem o controle social, permitindo que a sociedade acompanhe e 
fiscalize a atuação do governo.
· Combate à Corrupção: A divulgação proativa de informações e o fácil acesso aos dados públicos são ferramentas essenciais no combate à corrupção e na 
promoção de uma administração pública íntegra.
· Melhoria da Gestão Pública: A transparência favorece a eficiência e a eficácia da gestão pública, promovendo uma cultura de responsabilidade e melhoria 
contínua.
· Participação Cidadã: Facilita a participação dos cidadãos nos processos de tomada de decisão, contribuindo para uma democracia mais participativa e 
inclusiva.

A transparência ativa e o acesso à informação no estado de Pernambuco são pilares fundamentais para promover uma gestão pública mais aberta, 
responsável e comprometida com os princípios democráticos e o bem-estar da sociedade. A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco tem como 
autoridades da Lei de Acesso à Informação (LAI) com suas respectivas funções as servidoras:

Tatiana da Cunha Monteiro
Autoridade de Monitoramento

Natália Santana Ferreira
Autoridade Administrativa

Marcela Moreira Araújo
Autoridade Classificadora / Hierarquicamente Superior



A proteção de dados pessoais refere-se às práticas e medidas destinadas a proteger as informações que identificam indivíduos específicos contra uso não 
autorizado ou ilegal. Isso inclui dados como nomes, endereços, números de telefone, informações financeiras e muito mais. As empresas e organizações 
que lidam com dados pessoais são obrigadas a cumprir essas leis e adotar medidas adequadas para garantir a segurança e privacidade dos dados dos 
indivíduos.

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), sansionada em 2018, entrando em vigor em 2020, é a legislação brasileira que regula 
as regras de tratamento de dados pessoais, tanto por parte de entidades públicas quanto privadas.

Objetivos Principais da LGPD:

Proteção da Privacidade: Garantir o direito à privacidade e à proteção dos dados pessoais dos cidadãos.

Transparência: Assegurar que as organizações sejam transparentes sobre como coletam, utilizam, armazenam e compartilham dados pessoais.

Segurança da Informação: Estabelecer requisitos para a segurança no tratamento de dados pessoais, prevenindo acessos não autorizados, vazamentos e 
outros incidentes.

Responsabilidade: Definir responsabilidades e deveres para os agentes que tratam dados pessoais, incentivando uma cultura de proteção de dados.

Direitos dos Titulares: Garantir que os titulares dos dados tenham controle sobre suas informações, incluindo direitos de acesso, correção, exclusão e 
portabilidade dos dados.

5.3  PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
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A Ouvidoria da Secretaria de Cultura de Pernambuco é responsável por receber, examinar, classificar e encaminhar as denúncias, reclamações, elogios, 
sugestões e solicitações de informação referentes a procedimentos e ações do órgão e de seus agentes.

Para cada manifestação registrada no sistema de Ouvidorias, é gerado protocolo para que o cidadão possa acompanhar o andamento até a conclusão. As 
manifestações podem ser realizadas pela internet, através do site da Ouvidoria Geral do Estado, www.ouvidoria.pe.gov.br, por teleatendimento discando 162 
(ligação gratuita), ou diretamente com a Ouvidoria da Secretaria de Cultura pelo e-mail, ouvidoria@secult.pe.gov.br. A Ouvidoria da Secretaria de Cultura 
funciona de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, à Rua José de Alencar, nº 388, Boa Vista, Recife/PE.

AOuvidoriaé responsável porrecebe e analisar o teor das manifestações, orientando o cidadão sobre o prazo legal de resposta. Inicialmente, o cidadão recebe 
parcialmente a resposta, com a informação de que a manifestação foi encaminhada para a área responsável pela demanda,oferecendo ciência do prazo legal 
de até 20 (vinte) dias para resposta definitiva, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias em consonância com a legislação pertinente.

Cabe a Ouvidoria identificar e propôr melhorias de mudanças, assinalando conjunturas irregulares, a fim de aprimorar o serviço público prestado pela 
Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco à sociedade.

Após a manifestação das áreas técnicas, caso a resposta tenha sido satisfatória, a resposta é registrada e concluídaemsistema próprio, conforme fluxo de 
tratamento de manifestações:

5.4 CANAL DE DENÚNCIAS
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Os Controles Internos no Estado de Pernambuco são essenciais para assegurar a integridade, eficiência e eficácia na gestão pública. Esses controles ajudam 
a prevenir fraudes, erros e irregularidades, além de promover a transparência e a responsabilidade na administração dos recursos públicos. A Secretaria de 
Cultura conta com o apoio da Gerência de Controle Interno e Compliance - GCICO que tem como objetivo auxiliar na melhoria dos procedimentos da Gestão 
visando proporcionar segurança, otimização de tempo, economia de recursos e eficiência no andamento dos processos.

Finalidade dos Controles Internos

Garantir a Conformidade: Assegurar que as atividades e operações estejam em conformidade com as leis, regulamentos e políticas internas.

ProtegerRecursos:Protegerosativoserecursospúblicoscontra os desperdícios, fraudes e uso indevido.

Promover a Eficiência: Melhorar a eficiência e eficácia das operações governamentais.

Garantir a Confiabilidade das Informações: Assegurar a precisão e aintegridade das informações financeiras e operacionais.

Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco – SCGE/PE: Órgão estadual responsável pela coordenação dos controles internos no Estado de 
Pernambuco. A SCGE/PE tem como missão promover a transparência, a integridade e a eficiência na administração pública estadual, controlando e 
orientando a gestão estadual.

Unidades de Controle Interno (UCI): Presença de unidades de controle interno nos diversos órgãos e entidades estaduais, responsáveis pela implementação 
e monitoramento dos controles internos específicos de cada área.

Principais Atividades dos Controles Internos:

a) Auditorias Internas: 
Auditorias Preventivas e Corretivas: Realização de auditorias internas para identificar potenciais riscos e irregularidades, além de recomendar medidas 
preventivas e corretivas.
 
Revisão de Processos:  Avaliação contínua dos processos administrativos e operacionais para garantir sua adequação e eficácia.

5.5 CONTROLE INTERNO
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b) Monitoramento e Avaliação: 
Acompanhamento de Indicadores: Monitoramento de indicadores de desempenho e de conformidade, a fim de assegurar que os objetivos e metas traçados 
sejam alcançados.

Relatórios de Avaliação: Elaboração de relatórios periódicos sobre a situação dos controles internos e as áreas que necessitam de melhoria.

c) Gestão de Riscos:
Identificação de Riscos: Mapeamento dos riscos associados às atividades governamentais.

Mitigação de Riscos: Desenvolvimento e implementação de estratégias para mitigar os riscos identificados.

d) Capacitação e sensibilização: 
Treinamento de Servidores: Programas de capacitação para servidores públicos sobre a importância dos controles internos e suas responsabilidades. 

Sensibilização sobre Ética e Integridade: Promoção de uma cultura de ética e integridade entre os funcionários públicos.
Impacto e Benefícios dos Controles Internos

a) Melhoria da Gestão Pública: 
Eficiência e Efetividade: Melhoria nos processos e na alocação de recursos, resultando em serviços públicos mais eficientes e eficazes.

Redução de Irregularidades: Diminuição de fraudes, erros e desperdícios, aumentando a confiabilidade nas operações governamentais.

b) Aumento da Transparência e Confiança: 
Transparência: Maior transparência nas ações governamentais, promovendo a confiança da sociedade na administração pública.

Responsabilidade: Fortalecimentoda responsabilidadedos gestores públicosnaadministração dos recursos.

c) Conformidade e Legalidade:
Adequação às Normas: Garantia de que todas as ações e operações estejam em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis.

Segurança Jurídica: Redução de riscos legais e melhoria da segurança jurídica das operações governamentais.
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5.5.1 REFERENCIAL TEÓRICO
Nos termos da Lei 23.304/2019, a CGE é o órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo, e que tem por finalidade assistir diretamente o 
Governador(a) no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências atinentes, no âmbito da administração pública direta e indireta do 
Poder Executivo, à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, ao incremento 
da transparência e do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participativa.

Para Franco e Marra (2001 apud JACQUES e RESKE FILHO, 2007, p. 7), “controles internos são todos os instrumentos da instituição destinados à vigilância, 
fiscalização e verificação administrativa, que permitam prever, observar, dirigir ou governar os acontecimentos que se verificam nas rotinas da empresa e que 
produzem reflexos em seu patrimônio”. Meirelles (1990), em uma definição abrangente, porém precisa, leciona que “controle”, em tema de Administração 
Pública, é a faculdade de vigilância, orientação e correção que um poder, órgão ou autoridade exerce sobre a conduta funcional do outro.

Na Administração Pública, o adjetivo “interno”, diz respeito ao fato de o controle ser realizado pelos próprios servidores da entidade auditada, nos termos das 
normas, regulamentos e procedimentos por ela estabelecidos, sempre em consonância com a CR/88 e com os preceitos legais que regem o setor público.

Cumpre salientar que o controle interno, em sua essência, deve ser realizado por todo e qualquer servidor público, e em especial por aqueles que exercem 
cargo de chefia. Já o instituído sistema de controle interno checa, de forma articulada, a eficiência de todos aqueles controles setoriais, sob estruturação 
apresentada em lei local. Então, controle interno não é a mesma coisa que sistema de controle interno.
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5.5.2 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
As Unidades de Controle Interno são órgãos de apoio de controle interno do Poder Executivo, no qual a CGE é o órgão central, conforme parágrafo único do 
Art. 9º da Lei 22.257/2016. Dessa forma, são unidades de assessoramento dos órgãos/entidade que compõem a estrutura orgânica dos respectivos gabinetes 
sob a perspectiva da subordinação administrativa, mas que tecnicamente são vinculadas à CGE-MG, o que consequentemente resulta no desenvolvimento de 
ações relacionadas às finalidades deste órgão autônomo. O Decreto nº 47.768/2019 dispõe sobre a organização da Secult, e em seu art. 6º estabelece 
competências da Unidade Setorial de Controle Interno da Secult quanto à promoção das atividades relativas à defesa do patrimônio público, ao controle 
interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incremento da transparência, do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia 
participativa. Os incisos do art. 6º do Decreto acima mencionado estabelecem as atribuições da CGE para controle interno, senão, vejamos:

(...)
I. Analisar os procedimentos de controle com independência e objetividade, propondo medidas corretivas quando estes forem inexistentes ou se 
revelarem vulneráveis;
II. Propor normatização, sistematização e padronização de procedimentos de controle; 
III. Orientar os gestores no desenvolvimento, implantação e correção dos controles internos;
IV. Cientificar tempestivamente o dirigente máximo e o conselho de administração ou equivalente, sobre a existência de falhas ou ilícitos de seu 
conhecimento que sejam caracterizados como irregularidade ou ilegalidade;
V. Elaborar o Plano Anual das Atividades de ControleInterno - PACI, observando as orientações da Secretaria da Controladoria- Geral do Estado;
VI. Elaborar o Relatório Anual das Atividades de Controle Interno - RACI, observando as orientações da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado;
VII. Cumprir os procedimentos estabelecidos em decreto estadual, em outras normas regulamentares e em orientações e recomendações elaboradas 
pela SCGE;
VIII. Manter intercâmbio de conhecimentos técnicos com outras unidades de controle interno da Administração Pública;
IX. Monitorar a implementação das recomendações apresentadas pelos órgãos de controle; e
X. Apoiar as ações da SCGE em atividades de controle interno e na intermediação das demandas oriundas dos entes responsáveis pela atividade de 
controle externo, no âmbito da sua atuaçãO.
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5.5.3 DAS 03 LINHAS DE DEFESA
5.5.3.1. PRIMEIRA LINHA DE DEFESA
A primeira linha de defesa trata-se dos responsáveis em gerir o controle interno, podendo ser eles todos os membros da organização. Onde cabe aos gestores 
das áreas exercer esse controle, sendo as pessoas que estão “na linha de frente” da organização, desenvolvendo, assim, ações rotineiras e operacionais para 
atingir os objetivos. Os gestores são os responsáveis pela identificação e avaliação dos riscos, de forma a mitigar os possíveis problemas através do 
desenvolvimento e da implementação das políticas públicas e os variados procedimentos internos, que visam garantir que os objetivos da organização sejam 
realizados de acordo com o que foi definido. Ao identificar um problema/risco, o gestor leva ao conhecimento da USCI, de forma a investigar o problema com 
o intuito de buscar a solução e mitigação do risco. A primeira linha é formada pelos gestores e executores do processo, eles precisam identificar os riscos 
inerentes ao processo e impor controles que possam mitigá-los.

5.5.3.2. SEGUNDA LINHA DE DEFESA
A segunda linha de defesa refere-se ao guardião do processo interno, onde incentiva que as funções da primeira linha sejam supervisionadas para possíveis 
identificações de falhas, erros e impropriedades. Tanto na primeira, quanto na segunda linha de defesa, a auditoria é responsável por avaliar o ciclo de 
atividades desenvolvidas. segunda linha de defesa compreende na avaliação de controles financeiros, segurança, gerenciamento de risco, qualidade, 
inspeção e conformidade, destinados a apoiar o desenvolvimento dos controles internos da gestão. A segunda linha é formada, em geral, pela Unidade de 
Controle Interno, a ela cabe supervisionar o gerenciamento dos riscos na organização como um todo, treinando e auxiliando os agentes da primeira linha e 
avaliando os controles implantados pelos mesmos.

5.5.3.2. TERCEIRA LINHA DE DEFESA
A terceira linha de defesa embasa nas atribuições da auditoria interna, sendo que esta é a responsável em desempenhar a função supramencionada, tendo 
como objetivo fazer valer a aplicabilidade da primeira e segunda linha de defesa. A atividade da auditoria interna reflete em prestar serviços de avaliação e de 
consultoria, que deve ser desempenhado com a finalidade de aprimorar as políticas públicas na atuação das organizações que realizam a gestão. Sendo que 
os beneficiários dos serviços de avaliação e de consultoria são: a administração, os gestores à frente das organizações, variadas entidades públicas e a 
sociedade como um todo. A terceira linha é a Auditoria Interna, que será responsável por checar todo o sistema, realizando testes, identificando possíveis 
falhas e recomendando melhorias.



A Unidade de Controle Interno deve:

a) Possuir pelo menos 02 (dois) membros - titular e adjunto;
b) Estar subordinada diretamente à autoridade máxima do órgão;
c) Possuir estrutura adequada (recursos humanos, financeiros, equipamentos, etc);
d) Possuir garantias à autonomia e acesso livre a locais, pessoas, documentos e bancos de dados, necessários ao exercício de suas funções;
e) Analisar os procedimentos de controle com independência e objetividade, propondo medidas corretivas quando estes forem inexistentes ou 
vulneráveis, podendo propor sua normatização e padronização.

5.5.4 ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

As instâncias de responsabilização geralmente incluem várias medidas para garantir que os funcionários e gestores sejam responsáveis por suas ações e 
decisões. Algumas das instâncias de responsabilização comuns podem incluir:

Órgão de Controle Interno: Responsável por monitorar e avaliar a conformidade das atividades da secretaria com as leis, regulamentos e políticas internas. 
Eles podem conduzir auditorias, investigações e revisões de desempenho para garantir a integridade e eficácia das operações.
Conselho de Ética ou Comissão de Ética: Lidam com questões éticas e promovem um ambiente de trabalho ético, recebendo e investigando denúncias de 
comportamento antiético.
Órgãos de Fiscalização Externa: Estes podem incluir agências governamentais de controle, tribunais de contas ou outros órgãos externos que supervisionam 
as atividades da secretaria para garantir conformidade legal, transparência e uso adequado dos recursos públicos.
Audiências Públicas e Transparência: A realização de audiências públicas e a divulgação de informações sobre as atividades da secretaria são importantes 
para promover a transparência e permitir que o público e outras partes interessadas monitorem as ações da secretaria.
Mecanismos de Participação Social:  A criação de espaços e mecanismos para que a sociedade civil participe do monitoramento e avaliação das políticas e 
atividades da secretaria pode ajudar a fortalecer a responsabilidade e a prestação de contas.

5.5.  INSTÂNCIAS DE RESPONSABILIZAÇÃO
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O Plano de Integridade é um documento oficial da entidade ou órgão que identifica os principais riscos da organização e apresenta medidas de mitigação 
para cada risco, além de indicar os responsáveis por implementá-las. Os riscos com maior prioridade na matriz de riscos serão tratados preferencialmente. 
Todos os servidores da Secretaria de Cultura podem sugerir melhorias para as ações previstas no Plano de Integridade.
 
É importante destacar que as medidas de mitigação propostas são recomendações que podem ser adotadas pela Secretaria para manter a ética e a 
integridade. Cabe ao gestor da pasta e ao responsável designado para cada risco aplicar os esforços necessários para eliminar ou controlar o risco de forma 
satisfatória, utilizando as ações propostas ou outras que considerem mais eficazes.

6. PLANO DE INTEGRIDADE

Apresentar os principais riscos da organização, baseando-se em uma lista abrangente de riscos identificados.

· Recomendar medidas e diretrizes para tratar os riscos críticos identificados, conforme a gravidade medida na matriz que relaciona probabilidade e impacto.
· Auxiliar a Secretaria na identificação, monitoramento e correção de eventos que possam impedir ou impactar a consecução de seus objetivos, preservando 
seus valores institucionais através da análise de riscos.
· Fortalecer as instâncias de integridade e estabelecer mecanismos de gerenciamento de riscos, visando ao desenvolvimento de uma gestão capaz de lidar 
com incertezas e responder a eventos que representem risco aos objetivos organizacionais.
· Promover o aumento da transparência pública, o combate à corrupção e a gestão eficiente e adequada dos recursos públicos.
· Implementar mecanismos contínuos de monitoramento das atividades dos órgãos e entidades do Poder Executivo, possibilitando a rápida detecção de 
riscos e de eventuais atos ilícitos.

6.1.  OBJETIVOS DO PLANO
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Riscos são fatores e possibilidades de ocorrência de eventos que possam afetar o cumprimento dos objetivos do órgão ou entidade, incluindo 
vulnerabilidades institucionais que possam favorecer ou facilitar práticas de corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e desvios éticos e de conduta. A 
identificação dos riscos é uma oportunidade para os agentes de compliance analisarem informações e identificarem as vulnerabilidades específicas do órgão 
ou entidade.

7. RISCOS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

Insuficiência de Recursos: Existe o risco de não dispor de recursos adequados para a implementação de programas culturais ou para a manutenção de 
espaços culturais.

Gestão Financeira Inadequada: Há a possibilidade de ocorrer uma administração ineficiente dos recursos financeiros, que pode incluir desvios, falta de 
clareza nas transações e situações de fraude.

Deficiência de Infraestrutura: O risco de não ter uma infraestrutura apropriada pode comprometer o trabalho interno e causar prejuízo de prazos na realização 
das atividades.

7.1.  RISCOS OPERACIONAIS
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Planejamento Orçamentário: Desenvolver um planejamento financeiro detalhado, priorizando as necessidades e assegurando a alocação adequada de 
recursos.
Diversificação de Fontes de Financiamento: Buscar parcerias com instituições públicas e privadas, além de incentivos fiscais e editais de apoio a projetos 
culturais.

7.2. MEDIDAS DE TRATAMENTO
PARA RISCOS OPERACIONAIS
7.2.1 INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

Auditorias Regulares: Implementar auditorias internas e externas frequentes para garantir a transparência e a correta aplicação dos recursos.
Capacitação em Gestão Financeira: Oferecer treinamentos para a equipe sobre gestão financeira, prestando atenção a práticas de ética e integridade.

7.2.2 GESTÃO FINANCEIRA INADEQUADA

Avaliação das Necessidades:Realizar um diagnóstico da infraestrutura existente e identificar as necessidades de melhorias e adequações.

7.2.3 DEFICIÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

Pouca Participação do Público: Existe o risco de que a adesão do público a programas culturais, eventos e exposições seja insatisfatória.
Desconexão com as Necessidades da Comunidade: Há a possibilidade de que os programas culturais não correspondam às demandas e interesses da 
população local.
Comprometimento da Qualidade: O risco de que a qualidade dos programas culturais seja inadequada, manifestando-se em exposições mal planejadas ou 
apresentações que não atendem a um padrão satisfatório.

7.3. RISCOS NA GESTÃO DE PROGRAMAS CULTURAIS
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Pesquisa de Opinião:Realizar pesquisas e consultas com a comunidade para entender suas preferências e necessidades em relação aos programas culturais.

Campanhas de Divulgação:Implementar estratégias de comunicação e marketing que promovam os eventos e atraiam o público, utilizando redes sociais e 
outras plataformas.

7.4. MEDIDAS DE TRATAMENTO PARA RISCOS
NA GESTÃO DE PROGRAMAS CULTURAIS
7.4.1. POUCA PARTICIPAÇÃO DO PÚBLICO

Diagnóstico Cultural:Realizar um diagnóstico abrangente para identificar os interesses culturais da comunidade e garantir que os programas reflitam essas 
necessidades.

Envolvimento da Comunidade:Criar fóruns ou grupos de trabalho que incluam representantes da comunidade para discutir e codesenvolver programas 
culturais.

7.4.2. DESCONEXÃO COM AS NECESSIDADES
DA COMUNIDADE

Padrões de Qualidade:Estabelecer critérios claros de qualidade para a execução de programas, incluindo a capacitação de equipes e prestadores de serviços.

Avaliação e Feedback:Implementar mecanismos de avaliação após os eventos, coletando feedback do público e realizando análises de desempenho para 
identificar áreas de melhoria.

7.4.3. COMPROMETIMENTO DA QUALIDADE
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Controvérsias no Campo Cultural: Existe o risco de a secretaria se envolver em debates ou polêmicas culturais que possam impactar negativamente sua 
reputação.

Alterações na Liderança Política: A possibilidade de mudanças na administração política pode influenciar o financiamento e as prioridades da secretaria, 
afetando a continuidade de projetos.

Ausência de Transparência: A falta de clareza nas operações da secretaria pode gerar desconfiança entre o público, comprometendo a credibilidade 
institucional.

7.4. RISCOS POLÍTICOS E DE IMAGEM:

Gestão de Crises:Desenvolver um plano de comunicação para gerenciar situações de controvérsia, incluindo respostas rápidas e estratégicas.

Engajamento Proativo:Estabelecer diálogos abertos com a comunidade e especialistas para abordar questões culturais sensíveis e mitigar possíveis 
polêmicas.

7.5. MEDIDAS DE TRATAMENTO PARA RISCOS
POLÍTICOS E DE IMAGEM
7.5.1. CONTROVÉRSIAS NO CAMPO CULTURAL

Diversificação de Fontes de Financiamento: Buscar parcerias com o setor privado e instituições não governamentais para garantir a sustentabilidade 
financeira, independentemente de mudanças políticas.

Planejamento Estratégico:Criar um plano de continuidade que permita adaptar prioridades e projetos às novas diretrizes políticas sem comprometer a 
missão da secretaria.

7.5.2. ALTERAÇÕES NA LIDERANÇA POLÍTICA
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Relatórios Regulares:Publicar relatórios periódicos que detalhem as atividades, gastos e decisões da secretaria, promovendo uma cultura de transparência.

Canais de Comunicação:Estabelecer canais de comunicação acessíveis para que o público possa fazer perguntas, dar sugestões e expressar preocupações, 
fortalecendo a confiança na instituição.

Essas estratégias de mitigação podem contribuir para reduzir os riscos que a Secretaria enfrenta, favorecendo uma gestão mais eficiente e transparente das 
iniciativas culturais.

7.5.3. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA
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Apresentação do Programa de Integridade com o objetivo de levar o conhecimento e a importância do mesmo para todos os Servidores, Terceirizados, 
Estagiários e demais membros desta Secretaria de Cultura de forma presencial através de palestras anuais oferecidas pela Comissão de Integridade 
juntamente com o apoio da Gerência de Controle Interno e Alta Administração, divulgação de cards através das comunicações internas.

As iniciativas de comunicação contidas neste Plano de Integridade são voltadas tanto para o público interno (todos os colaboradores da SECULT) quanto para 
o público externo (cidadãos, administração direta e indireta, e sociedade civil). O objetivo principal do Plano de Comunicação é promover a cultura da 
integridade e prevenir a corrupção.

A expectativa é que, ao final da vigência do plano, nossos colaboradores estejam plenamente informados sobre os temas e ações relacionadas à integridade. 
Além disso, buscamos aumentar a conscientização dos servidores sobre a identificação de situações que comprometem a integridade, incentivando-os a 
sugerir melhorias e contribuir para um ambiente cada vez mais íntegro.

8. COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PLANO
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9. PLANO DE COMUNICAÇÃO
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O monitoramento será realizado pela Gerência de Controle Interno com reuniões de reportes periódicos junto à Comissão de Integridade e Alta 
Administração para revisão e publicação do Programa de Integridade.

Um Programa de Integridade deve ser continuamente monitorado e avaliado para assegurar que seus instrumentos, processos e estruturas permaneçam 
eficazes ao longo do tempo. À medida que a estratégia da instituição evolui e novos riscos emergem, é essencial revisar a estrutura do Programa e atualizar os 
controles internos.

Nesse sentido, o monitoramento do Programa de Integridade abrange não apenas a avaliação da adequação e funcionamento dos processos e estruturas, 
mas também a efetividade dos diversos pilares que o sustentam. Esse acompanhamento pode ser realizado de maneira contínua, em atividades diárias, ou por 
meio da verificação de metas e indicadores em intervalos pré-estabelecidos.

A GCICO da SECULT será responsável por monitorar as ações e medidas delineadas neste Plano de Integridade, garantindo sua execução dentro dos prazos e 
formatos estabelecidos. Para isso, a GCICO irá colaborar com as demais áreas envolvidas na implementação das medidas.

Os resultados obtidos e as dificuldades encontradas serão reportados bimestralmente à Alta Administração. O Plano de Integridade da SECULT será revisado 
anualmente, em conformidade com a legislação vigente, e publicado no site institucional. Além disso, haverá ampla divulgação para todos os colaboradores 
da instituição.

9. MONITORAMENTO
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